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A devastadora e irreparável morte de Aruká Juma  

 
É desoladora a morte por complicações de Covid-19 do último homem do povo Juma, o 

guerreiro Amoim Aruká. O povo Juma sofreu inúmeros massacres ao longo de sua história. De 15 
mil pessoas no início do século XX, foi reduzido a cinco pessoas em 2002. Um genocídio 
comprovado, mas nunca punido, que levou seu povo quase ao completo extermínio. O último 
massacre ocorreu em 1964 no rio Assuã, na bacia do rio Purus, perpetrado por comerciantes de 
Tapauá interessados pela sorva e castanha existente no território Juma. No massacre foram 
assassinadas mais de 60 pessoas, apenas sete sobreviveram. Integrantes do grupo de extermínio 
contratados pelos comerciantes relataram atirar nos Juma como se atirassem em macacos. Os corpos 
indígenas foram vistos por ribeirinhos da região, após o massacre, servindo de comida para porcos 
do mato, inúmeras cabeças decapitadas espalhadas pelo chão da floresta. O mandante do crime, 
ciente do ocorrido, se vangloriou por ter sido o responsável de livrar “Tapauá dessas bestas ferozes”.  
Essa história jamais deve ser esquecida.  

 
Aruká, um dos sobreviventes, continuou sua luta de resistência, vendo seu povo beirar o 

desaparecimento. Lutou pela demarcação do território Juma, que foi homologado apenas em 2004, 
a Terra Indígena (TI) Juma. Os sobreviventes Juma, apesar do risco de desaparecimento, viram seu 
povo crescer novamente na década de 2000, por meio de casamentos com indígenas Uru Eu Wau 
Wau, povo indígena também de língua Tupi-Kagwahiva. 

 
Por estarem sujeitos a uma imensa vulnerabilidade e risco de desaparecimento, o povo Juma 

é considerado de recente contato e consta entre os povos a serem protegidos por Barreiras Sanitárias, 
cuja instalação foi determinada pelo Supremo Tribunal Federal a pedido dos povos indígenas, de 
representantes da Coordenação das Organizações Indígenas da Amazônia Brasileira (COIAB), por 
meio da Articulação dos Povos Indígenas do Brasil (APIB), na Arguição de Descumprimento de 
Preceito Fundamental n° 709 (ADPF 709). O pedido foi feito em julho de 2020 e o Ministro Luís 
Roberto Barroso deferiu. Porém, diante das dificuldades alegadas pelo Governo Bolsonaro, o 
ministro deu o prazo de até setembro de 2020 para que as Barreiras na TI Juma fossem instaladas. 
Em agosto de 2020 o Governo Bolsonaro disse que iria fazer a Barreira no rio Assuã, na REBIO 
Tufari, fora da TI Juma, seria uma Barreira Sanitária composta pela Polícia Militar e DSEI-Humaitá. 
No entanto, em dezembro do mesmo ano, afirmou que faria apenas um posto de controle de acesso 
na BR 230 - Rodovia Transamazônica, mas não comprovou o seu efetivo funcionamento. 

 
Se o posto de acesso funcionou ou não, como vinha representantes da COIAB e APIB 

cobrando há meses nas Salas de Situação com o Governo Bolsonaro, já não importa mais para Aruká. 
O que se sabe, comprovadamente, é que ele agora está morto. É tristemente com seus mortos que os 
povos indígenas comprovam seus apelos. A COIAB e APIB avisaram que os povos indígenas de 
recente contato estavam em extremo risco. O último homem sobrevivente do povo Juma está morto. 
Novamente, o governo brasileiro se mostrou criminosamente omisso e incompetente. O governo 
assassinou Aruká. Assim como assassinou seus antepassados, é uma perda indígena devastadora e 
irreparável. 
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